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I - RELATÓRIO

Por determinação da Comissão de Justiça e Redação no
sentido de manifestar-se este Relator nomeado "ad hod' pelo Presidente
MANOEL MAZZUTTI NETO nos termos da ata de reunião realizada no dia
24/09/2019.

Trata-se de Projeto de Lei n° 857/2018, de autoria do
Vereador Valmislei Alves dos Santos e Coautor Vereador Carlos Venãncio
dos Santos, que "Estabelece a obrigatoriedade da adoção de treinomenfn em

primeiros socorros aos profissionais da rede escolar em todo o Município de
Primavera do Leste, estabelece o "Selo Lucas Begalli Zamora". e dá outras
providências."

Encontra-se a devida justificativa (fls. 003) e parecer
Jurídico (Ps. 008/012), de lavratura do Dr. Manoel Dioz Silva Neto, que opina
favoravelmente ao trâmite regular do presente feito, ou seja^V^la
legalidade.

É o relatório.
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II - ANALISE

O presente Projeto de Lei n° 857/2018, de autoria do

Vereador Valmislei Alves dos Santos e Coautor Vereador Carlos Venâncio

dos Santos, que "Estabelece a obrigatoriedade da adoção de treinamento em

primeiros socorros aos profissionais da rede escolar em todo o Município de

Primavera do Leste, estabelece o "Selo Lucas BeRalli Zamora", e dá outras

providências."

Inicialmente, é importante frisar que, consoante

ordenamento regimental, a Comissão de Justiça e Redação deverá moldar

seu parecer quanto ao aspecto Constitucional, Jurídico, Legal e Textual dos

processos legislativos que correm por esta casa de leis, não lhe sendo

oportunizado ultrapassar tais limites, sob pena de ilegitimidade, consoante

traduz o art. 42 do RICM, senão vejamos:

Art. 42. A Comissão de Justiça e Redação competirá

opinar sobre todos os processos e proposições

entregues, à sua apreciação quanto ao seu aspecto

constitucional, de redação e Jurídico.

§  1" - Ê obrigatório a audiência da Comissão de

Justiça e Redação sobre todos os processos que

tramitam pela Câmara, ressalvados os que

explicitamente tiverem outro destino determinado

por este Regimento.

§ 2° - Compete, ainda, manifestar-se sobre o méj

das seguintes proposições:

1 - organização administrativa da Câmara;
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II - contrato, ajustes, convênios e consórcios;
III - perda de mandato;

IV - licença ao Prefeito e Vereadores;

V - proposição de discussão única;

VI - oferecer a redação final dos projetos
apresentados em plenãrio;

VII - opinar sempre que solicitado sobre a redação
de quaisquer proposições que tramitem pela Casa.

Veja-se, pois, que internamente a matéria tem
pertinência com as atribuições desta Comissão de Justiça e Redação, pelo
que não há que se falar em qualquer injuridicidade por falta de competência
para a apreciação da proposta.

A iniciativa do presente Projeto de Lei pelo Legislativo
Municipal, atende ao estabelecido no artigo 89, do Regimento Interno e
artigo 37, da Lei Orgãniea Municipal, não possuindo vício de iniciativa.

Vejamos o que estabelece o presente Projeto de Lei n°
857/2018, eonforme segue:

"A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO

LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - Pela presente Lei fiea instituída a obrigação
na rede pública e privada de educação em todo o

Município de Primavera do Leste da adoção de

treinamento aos profissionais das eseolas par
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prevenção de acidentes e atendimento de primeiros

socorros.

Parágrafo Único: A obrigação estabelecida no caput
deste artigo tem o objetivo de fazer com que as
escolas municipais, sem prejuízo de suas demais

atividades ordinárias, ensinem os alunos a maneira

mais correta e segura para lidar com situações de

emergências que exijam intervenções rápidas, bem

como a orientação e educação continuada de

professores e os funcionários de toda a rede

municipal de educação para exercer os primeiros

socorros sempre que houver qualquer acidente nas

escolas e que exija um atendimento prévio imediato.

Art. 2° - Os critérios e a oportunidade quanto à

forma da aplicação dos Protocolos de Suporte Básico
de Vida, sua periodicidade e da quantidade de

profissionais habilitados por unidade escolar, bem
como dos parâmetros a serem adotados quando das

atividades externas deverão ser estabelecidas por
decreto regulamentador do Poder Executivo.

Parágrafo Único: No caso da rede pública municipal,
os critérios estabelecidos pelas secretarias

competentes deverão considerar o uso da estrutura

interna da prõpria Administração Pública, tanto de

pessoal capacitado para a cessão de treinamento,

preferencialmente com a presença de profissionais

do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU), quanto de logradouros públicos para su

www.camarapva.mt,gov.br
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realização, não gerando assim gastos ao erário

públieo e aos funcionários participantes.

Art. 3° - Fica estabelecido ás escolas e profissionais

participantes dos treinamentos a adoção do "Selo
Lucas Begalli Zamora", garantindo a adequação dos
mesmos ao programa previsto na presente Lei.

Art. 4° - O não cumprimento desta Lei acarretará em

multas e/ou sanções a serem regulamentadas pelo
Poder Executivo no decreto regulamentador.

Art. 5° - As escolas e creches da rede pública e

privada de educação terão um prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da expedição do decreto

regulamentador, para a adequação ã presente Lei.

Art. 6° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei

no prazo disposto na Lei Orgânica Municipal.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação."

Note, que o presente Projeto de Lei tem por objetivo
instituir a obrigação na rede pública e privada de educação no Município de
Primavera do Leste, treinamento de profissionais das escolas em prevenção
de acidentes e atendimentos de primeiros socorros.

A meu voto, não vejo nenhuma irregularidade na

propositura do presente Projeto de Lei n° 857/2018, de autoria do Vereador

Valmislei Alves dos Santos e Coautor Vereador Carlos Venãncio dos Santos,/
Estabelece a obrigatoriedade da adoção de treinamento em primeirç

1/
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socorros aos profissionais da rede escolar em todo o Município de Primavera

do Leste, estabelece o "Selo Lucas Begalli Zamora". e dá outras

providências."

Desta forma, o presente projeto de lei, preenche as
condições legais exigidas, o parecer é pela sua constitucionalidade.

III - CONCLUSÃO

^^§0) ̂  presente proposição de iniciativa do Vereador
Valmislei Alves dos Santos e Coautor Vereador Carlos Venâncio dos Santos

Primavera do Leste/MT, ATENDE ao interesse público buscado; o que
demonstra que o projeto é viável, legal e constitucional.

IV - VOTO

Por isso, o meu parecer e voto é FAVORÁl^EL, e no
mérito, opino pela APROVAÇÃO do ̂ eoj^cto, pelp''^berano/plen4oo.

Sala das Conii

Vereador

V - VOTO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR ANTÔNIO

MARCOS CARVALHO DOS SANTOS (Membro): Voto "pelas as conclusões

do relator".

MAZZ^^

É como voto.
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Vereador ANTÔNIO BARCOS CARVALHO DOS SANTOS
- Membro

VI - VOTO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA VEREADORA CARMEM
BETTI BORGES DE OLIVEIRA (Membro) Voto "pelas as conclusões do
relator".

É como voto.

Sala das Comissões, em 0^ de outubro de 2019.

Membro.

Vereadora CARMEM tOES DE OLIVEIRA -

wwvv.camarapva.mt.gov.br
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